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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N." 693 , de 1 967 

- Dispõe sôbre a elaboração de projeto para construção 
de usina termel~trica no Pôrto de Tubdrão , Vit~ria , 

-Estado do Ssp{rito ~anto . 

(DO SE;NADO FED.8~1ii.L ) 

,- -(As Comissoes de Constituiçao e Justiça , de Minas e 
Energia e de Finanças) . 
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Em (; de outubro de 1 967 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

A -termos do art. 61, da Constituiçao Federal, o projeto de lei 

do Senado n 2 ' 46, de 1964, constante do aut6grafo junto Ilue dis -
,..., A"" ,.." 

poe sobre a elaboraçao de proj eto para construçao de usina te!: 

melétrica no Pôrto de Tubarão , Vit6ria, Estado do EspíritoSaE 

to. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis -
... 

tinta consideraçao. 

\ 

nadar Dinarte Mariz 
, 

lQ Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RMS/ . 
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- A -Dispoe sobre ~ elaboraçao de projeto 
para co~struçao de u~ina tennelétri­
ca no Porto de Tubarao, Vit6ria, Es­
tado do -Espírito Santo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-Art. 12 - A Comissao do Plano do -Carvao Nacio -
nal (CPCAN), elaborará, dentro do prazo de 120 ( cento e vin -
te) dias, os estudos e projeto para construção de usina 
melétrica, com potência nominal mínima de 300.000 KW ( 

zentos mil qUilowatts), consumindo carvão nacional,nas 
cências do Pôrto de Tubarão, Estado do Espírito Santo. 

ter -
tre­
adja -

-Art. 22 - As despesas com a execuçao da pre-
sente lei correrão à conta das dotações orçamentárias ins -- ,-cri tas no orçamento Geral da Uniao e referentes a Comissao -do Plano do Carvao Nacional. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de - -sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

RMS/. 

SENADO FEDERAL, EM (;' DE OUTUJ3RO DE 1967. 

Auro Moura Andrade 
Presidente do Senado Federal 



- A ,... Dispoe sobre ª elaboraçao de projeto 
para construçao de u§ina termelétri­
ca no Pôrto de Tubarao, Vit6ria, Es­
tado do Espírito Santo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.... -Art. 1 2 - A Comissao do Plano do Carvao Nacio -
nal (CPCAN), elaborará, dentro do prazo de 120 (cento e vin -
te) dias, os estudos e projeto para construção de usina 
melétrica, com potência nominal mínima de 300.000 KW ( 
zen tos mil 
cências do 

quilowatts), consumindo carvão nacional,nas 
A IV 

Porto de Tubarao, Estado do Espírito Santo • 
.... 

ter -
tre-
adj!! 

Art. 22 - As despesas com a execuçao da pre -
sente lei correrão à conta das dotações orçamentárias ins -
cri tas no orçamento Geral da União e referentes à Comissão 

.... 
do Plano do Carvao Nacional. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data ... 
de sua publicaçao f 

.... 
revogadas as disposiçoes em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM &, DE OUTUBRO DE 1967. 

RMS/. 

Aur oura Andrade 
Presidente do Senado Federal 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado NO 46, de 1 964 

N A ~ . 

Dispoe sobre a elaboraçao de . ... 
proJeto para c2nstruçao de ~sina te~ 
meletrica no Portofde Tubarao, VitQ 
ria, Estado do .Esplrito Santo. 

Apresentado pelos Srs . Senadores Eurico Rezende e Antônio · 
Carlos Konder Reis. 

Lido no expediente de 19.8.64. 
Publicado no DCN. de 20.8.64. 

'Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de M! 
nas e Energia e de Finanças, em 19.8.67. 

Em 10 .4.66, são lidos os seguintes Pareceres : 
na 218/66, da Comissão de Constituição e Justiça, relata­

do pelo Senhor Senador Bezerra Neto, pela aprovação do projeto; 
na 219/66, da Comissão de Minas e Energia, relatado pelo 

Senhor Senador João Agripino, pela aprovação ; 
nO 220/66, da Comissão de Finanças, relatàdo Eelo Senhor 

Senador Victorino Freire, igualmente, pela aprovaçao • 
Inclu:ído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 20.4.66 :(1~ 

turno regimental). 
. , 

Nesta data, e aprovado o projeto, em 10 turno • 
Inclu:ído o .projeto na Ordem do Dia da sessão de 22.4.66,p~ 

ra o segundo turno regimental. , 
Nesta data, apos fal~r o S,r. Senador Jefferson de Aguiar ,~ 

presentando emenda ao ProJeto , e o mesmo retirado da Ordem do Dia 
para posterior deliberação. 

Volta o projeto às Comissões de Constituição e Justiça, de 
Minas e Energia e de Finanças , em 22.4.66, para apreciarem a em~ 
da. Em 10.8.67, são lidos os seguintes Pareceres: 

nO 514/67, da Comissão de Constituição e iustiça, relatado 
pelo Senhor Senador Bezerra Neto, pela aprovaçao da emenda; 

na 515/67, da Comissão de Minas e Energia , relatado pelo S~ 
nhor Senador Domlcio Gondim, apresentando substitutivo ao proj~ 
to, contido na emenda na 1 - CME - Substitutiva; 

nO 516/67, da Comissão de Constituição e Justiça relatado 
pelo SenhorSenador Bezerra Neto, pela constitucionalidade de am 
bas as emendas; 

Senhor Se 
Ministé :: 
Senador A -

na 5~7/67~ da Comissão de Finanças , relatado pelo 
' nador Jose Ermlrio de MOraes, solicitando audiência do 
rio das Minas e Energia,( com voto,em separado, do Sr. 
dolpho Ir'ranco); 

nO 518/67, da Comissão de Fi~nças, relatado pelo S~nhor S~ 
nador Adolpho Franco, opinando, apos o parecer do Ministeri2 das 
Minas e Energia, contido no ofício GM 552/67, pela aprovaçao do 
pro~eto, nos têrmos da em~nda substitutiva, nO 1 - CME, fazendo, 
porem, um reparo,de redaçao, ao art. la. 

Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 22.9.67. 
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... 
Nesta data, foi adiada a discussao do Projeto, face ao Re-

querimento hQ 819, q~ deixa de ser votado por falta de "quorum" . 
~ -

Inc~a a matéria na Ordem do Dia, da sessão de 26.9.67,Pâ 
ra votaçao do Requerimento nQ 819/67. . 

, -
... Nesta data, o 'projeto t~m a sua discussao encerrada e a vQ 

taçao adiada, por falta de numero. 

Incluído o projeto na Ordem do Dia de 27.9.67, . quando é a- " 

provado, com as emendas. 

À Comissão de Redação . 

... Em 29.9.67, nos têrmos do ReqtQ nQ 834, é aprovada a reda -

ç~o final do ... projeto, 'constante do Parecer n Q 658/67, da Comis -
sao de Redaçao . 

À Câmara dos Deputados, com o 'ofício nQ /- ti '7 t j ti: C/Ío /6 J. 
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CÂMARA 

PARECER 

." DOS " DEPUT ADOS ! • I 
COMISslo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
PROJETO NQ 693/67 - dispõe sôbre a elabora~ão to para construção de usina termeletr 

to de Tubarão, Vitória, Estado .do Esp 
"\ " to . ..- .j, 

AUTOR : Senado Federal 
RELATOR : dep . Lenoir Vargas 

.'" , 

O Projeto de Lei n$l 693/67 aprovado no Senado Federal "dispõe 
sôbre a elaboração de projeto para construção de usina termelétrica no -
Pôrto de Tubarão , Estado do Espírito Santo~ 

Em seu art . lQ determina que a Comissão do Plano do Carvão N~ 
cional elabore , no prazo de 120 dias , os estudos e projetos para const~ 
ção de usina termelé~rica, com potência nominal mfnima de 300 000 KW,con 
sumindo carvão nacional, nas adjacências do porto de Tubarão, Estado do 
Espfrito Santo . 

No seu art. 2Q diz ~ue as despesas com a execução da lei cor­
rerão a conta de dotações orçamentárias do Plano do Carvão Nac ional . 

O Projeto é de origem parlamentar e foi apresentado em 1964 
no Senado Federal , na vigência da Constituição de 1946. , 

No Relatório levado a Comissão Mista , pelo Senador Antônio -
A .' 

N A Carlos, e por esta aprovado le- se a seguinte afirmaçao preliminar sobre 
o então Projeto de Constituição apresentado pelo Pres idente da República : A "O Projeto preve que a iniciativa das leis que criem ou aumentem despesa 
pertence exclusivamente ao Poder Executivo, único Poder que possui os ór-

#v ' . •• ," ,.., • gaos tecnlcos lndlspensaveis a elaboracao dos proJetos ou programas, e ao 
qual cabe a responsabilidade da execução orcamentáriau . 

O texto da Constituição de 1967 consagrou no art . 67 o princ!­
pio de que ué da competência do Poder Executivo a lniciativa das leis or­
camentáriase das que abram créditos , fixem vencimentos e vantagens dos 
servidores públicos, concedam subvenção ou aux!lio , ou de qualquer modo , autorizem, criem ou aumentem a despesa publica . 1t 

, E o parágrafo IQ completa a vasta área interdita a iniciativa 
parlamentar : I1Não serão objeto de deliberação emendas de que éBcorram au -, ... mento da despesa global ou de cada orgao , projeto ou programa, os as que 
visem a modificar o seu montante , natureza e objetivo" . 

Embora não mencionando o Projeto o quantum da despesa que pre-... 
tende corra a conta das dotações do Plano do Carvão , infelizmente, não i - " , ... lidiu a inconstitucionalidade, pois esta escrito na proposiçao em exame 
que ela institui uma despesa , tI criau ou II autoriza" uma despesa a ser fei-

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ta por órgão da administração pública . ~ .. 

Não convalesce %roblema de iniciativa a "simpatia" Minis'-
tério das Minas ou do Plano do Carvão . Pois , se é do programa do Govêr-

À 

no a realização do que o Projeto de lei Preve , e se êsse plano está a -
, A ' , -' , 

provado com o orçamento geral, a lei sera desnecessaria e tardia; se os 
estudos e projeto da termelétrica não constaram do esquema ~rçamentário 
então , a lei vai "criar" uma despesa não prevista e incide na inconsti t]! 
cionalidade . 

Não sei se pelo § lQ do art . 67 da Constituição ,Li'ederal pod§. 
ria o orçamento ser emendado para os mesmos fins do Projeto; ora , se pª 
ra êsse objetivo , de emendar, a iniciativa parlamentar está cerceada , o 
que se pode pensar da iniciativa plena de pnbpor a medida legislativa? 
Sôbre não especificar a rubrica do orçamento da CEPCAN onde se iriam in 
serir as despesas , ficando em têrmos gen9ridos, o Projeto de lei origi­
nário do Senado foi elaborado co~ brilho invulga~ ~ ., ~ ' scapou as -
sanções da Carta Magna de 1964, mas , muito a contra gôsto sou inclinado 

a proclamar sua inaquação aos madamentos da Constituição "de 1967. 
Sou assim pela inconstitucionalidade , quanto a competência 

da iniciativa . 
Sou ainda pela injuridicidade , face indeterminação do valor 

da despesa sugerida , bem como , a impossibilidade de tornar efetiva a a 
despesa , vito ser quase impr aticável encont~ar num orçamento já elabo­
rado o lugar certo onde caiba um gasto tardiamente autorizago . 

Desejaria êste Relator estar equivodado quanto sua conclusão 
a respeito da constitucionalidade do presente Projeto de lei , pois , as ­
sim, abir - se- ia mais uma chance ao legislativo no seu afan legiferante , 
tão reduzido pelo texto constitucional de 1967. 

Brasília , em 8 de novembro de 1967. 

- Relator 

rf/ 

GER 6.07 
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....... 
COMISslo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSlo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em r eunião de sua Turma 
"A", realizada em 8.11. 67, opinou , unânimemente, pela inconstitucionali­
dade do Projeto nQ 693/67, nos têrmos do parecer do Relator . 

Estiveram pre sentes os senhores deputados : Lauro Leitão - Vi­
ce-Presidente, Lenoir Vargas - Relator , Pedroso Horta, Rubem Nogueira , 
Raymundo Diniz , Luiz Athayde , Francelino Pereira, Arruda Câmara, Jos~ 
Carlos Guenra , Murilo Badaró, Dnar Mendes e Wilson Martins . 

-

Bras{lia , em 8 de novembro de 1967. 

L O L - Vice-Pre~idente 
no exerc{cio da Presidencia 

ENOIR V GAS - Relator 

rf/ 

GER 6.07 
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SE ADO FEDERAL 

ECERES 
• 218. 219 e 22, e • 

"'n e pftJete .... d. • L-
.... .. UM. ... .... a elabvr:a-
tio de .... ...... o de asbta 
la 'fil __ Nde de ~ Viu.. ..... E.... .. 1'.Iidr11~ ISIJJUcI 

PAUCER N,- 118 

Da Oro' lo .. Ceiutllbdclo e Jast~ 

Rclator: Sr. Reie.z_ • 

1 Tomando por baae O artIco Prlmmo, pa_ 
rS&rato Cn1co. aUnes .. da Let n .• IJI6O.60. 
que aprmou O plano d ~eDlç1o das .u­
Yld3deS "'Vfonadu com O carvAo m!neral 
fl CUS aer da competJnct. da <)wnfSPo do 
Plano do "Canto JfadoQal (CPCAN> "0 
r,.,...,to. ~'t'to, c:onstruefo. CJPe,ra.çlb OU .,. 
ampUaçto de t.mneIéb1eas que utll1-
zam carvAo nadoral .... , a. f'mlnentes Se­
n""oml EurIco RnAmde e Ant&üo C ria. 
ateuca aro o Pl'aeUtê projeto de lei, que c:e-
term -Jam elUohados . metido 6reio. 
dmtro do .. DO udos e 
~ro ~ de mug ~~~ 

1tW,C(;b:!IU 
mlbi!o al.l"llio Dadr:InaJ. ma adJ de 
Nrto Tub&rIo. Estado do EEpl!rito a.,,4ô ..... 

I. O eto u 
"-t""u. de eucuçIo 1 conta dotações 
orçamentArlu 1nscJ1t.u DO Orçamento Oeral 
da Onflo e re!eren 1 CPCAN, 

a. n.et1UD a. .utores da prupostçlo todo 
o cuidado para ela ee elrc~ 110:) 

Im to de açIo ctqlituc10nal 40 8ena40. 

• 
O M~ elo to ln6t1tnc'<mal, 

'-çlo • 
A Com' .0 * e J ~ de 

DUecer pela 

o.,,'ao., 27 de de 111M. 
Geuplfts, _ 

restrições - .u.1IIe com 

trtçOa -I .'11&& lIIIariaIae - EdJInbeo 
Lm. • 

PAUCER N,- m 

Da C de MJn., • En llla 

Relator: ,Ioio ~ 

o projeto de.ntorta da. 8en 
c10rea EurIco ReRnde e Ant6n1o C&r1oe e ... __ _ 
d l sp6e .obre • elaboraçio estudoe e pro.. 
J to ~ • COD5tI'uçIo de ~ 
com pntInda de 60 XW 
(doe· .. ta QUflowatta). OOIlS1õJ!)lndo car-

do D,fCjoo,', nu ~., do. P6I1o de 
TuI~Q, Esta(lo do E&pfrtto to. 

.Os au:tcm. da çIo Justifi-
cam a medida aJeaaodo a au~ 

de de eanIo para de 

produto. o 
falta de PlOC ..... do 

c:cnatltUl PlrobJ:cI1liu pera • 
~ earbon1fera nacional 

DIzem .fnda, as tores do projeto, que OI#) 

not6rta. tambfm, a I1tuaçio detJc1tárta de 
enercta ~tnca na rea1Io Leate-8ul do Pala. 
IObretudo em Vlt6t1a (ES), onde lIe Inva-

Y1IItoIu "n;w"l!eta, .Da eonstruçio do 



• 
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POrto de TUbario. terminal mart ........... 
lnacto 'li exportnçlo d rnlnério ferro 

necndta pc e1étr)ea aufic1ente não 
apenM para &en1Ç01S. Pl'rIl 
.. azer à da. taxa produto'ca-
pital propidada 110ft poliUca de mJ-
nérIoS: re1n to. DO Pa. dos bendi-

c:a auferlc10s com sua exportaçio" 
As d com a exeçuçio do projeto 

colietlo à conta de d lnscritas no 
Orçammto d Un1lo. DA parte reteren à 
C do Plano dO Ca! Nadonal. e 
ftcari a 'C1U'IO d órgio a ex~ do 
memlo, nos aa Lei n.- 3. 11160. 

d 

1 • 
- Al'cemlro 

rue de acOrdo. umà 

vez que • u Sldenlrlka de Santa Cata­
rina seja tnsta1!L(!a no devido tempo - De-

P N.-

o presen~ prdj de autoria dos 8elI1&' 

doz,e$ EIll'ico 'IU11mdé e Ant6nlo cartos. 
~ s6bre a elabc:n.çio de dos e prolef.08 
pua a construçIó ~ com 
potfnda nom1na1 mfnfrna. d KW 
( \à.qu.llCWaUS) tu-

naelOwal, nas do PfIrto· 
TU do trtt (art. 1 ..... 

1Uí~:a e Minas e 
eurpln1ndo .. lXop18\CIo. manl· 

r 

~U'Illm-ee favortvelmente. salientando a 
d1tlma "a ex1st~ de estoqueS de car-

para obtençlo d v por. moUvac108 pela 
ptOÇUl'& dó produto. constitui pro-

a ind ' carbonUera naelo-

nal" 
Do ponto de y ta ftnanceb'o. conv res-
W q ~ com a execuçA.o da 

orcsente ld con:eno à con de dotações ar­
Çamentárt tmtti DO Orçamento Qeral 

c1:l UnJio e referen à COmlrAO do PIaDo 

do Ca adóiial (art. 2.-). 
Com 00. o a • os 

nustres au qUe -O vt. 1.- parAgri.-
fo \ln1Co, . a. 'LeI 0.0 1JIf!1J/ • que 
aprovou o . de ~,.."açto aUt1c1a-

des relaclonadM com O carvt.o DSCIon.al c1Is 
ser da competlnc1a da Com's !to do Plano do 
Carvlo .. . f to • c0ns-
trução. operaçio oU ampllaçlo d us1nM ter 
melétricas que utDlzam eanlo naclonal-. 

Ademab, continua a JustWçaçio. "pelo 

UCO 7.·. o to Gel'al da Un1Io é 
pdo a • &n1l81men 
anos. as do da Com ~ a 
zaçlo de aeua QtUeUV08, nio podendo. 
nenhwn caao. as ~Ias da.s Dllestlia&--.-.J 

ler in!er1or.es de Ui" (llm e meio por cen~ 
do monta» das rendas tr1llu~ previa-
tas pt (IIOIt1 Ql'G&Dletltirla" 
Dtan~ 40 apo5to. pela apiova-

çIo do projeto. 

1966. -
Vlctortno • 

çaI _ ~.il. Net~ - .'~RS ftloaltel 
F-b_ - M.lioMIeI '1IJI~ -

• 

• 

• 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N.o· 514, 515, 516, 517 e 518, de 1967 
. 

~ bre emenda o Pro! to de Lei 
S nado n.O • ~ 196t. que p" 
re a ela ração de proj to ra 

construçio d usina termelétri ne 
Pôrt de T1Ibario. Vitória, Est do 

írito · to. 

P'ARJECE:R N.o 14 

Da C:om:lssã : IoU"!;<I o e lustJça 

I\.CJlator: eto 

1 Em plenárlo. pel" eminente Sena­
dor Jefferson de Agui r, lu! otcree1d.a 
emenda à presente proposição. que c1ls­
põe aôbr a e boraç o de projeto p ra 
coIl!truçlo de u.sln3 tcntlel trica no 
Pôrto d Tubarão, Vitória, frUo San­
to, de autoria do em1n nte Senador Eu­
rico Rezende. 

2. A emenda é ao art. 1°, para que on­
de se 1 5O.OCO Kw, leia-se: .... d 

'" & 100. W, no • 

Na se pode obJetar quanto à constl­
tuelonalldade. razão por que opInamos 
pe su pro ção. 

Sala das COmlaões, em de maio de 
1986. - Campos, Presidente -

·eto, Relator - I ff~US4)n 

Apllar - I· - MeDe-

• 
• 

PA CE '.0 515 

Da Co~niliõS!o e Unas e Energia 

Rel!ator; Sr. D - elo GrV1UUDl 

Volta à Comissa de Minas e- En rg1 • 
com emenda of d . pE'1o Sr. Senador 
Jefferson de Agut r, o Proj to d Lei do 
Senado n.o 46, de 1 f r QU di p6e 10-

bre a elaboraç o d projeto par cons­
trução de u ma term 1 cn no Por+.o 
de Tubarão, em Vlt ria, Estado do L$­

pirita S nto. 

A proposição d termina emboração 
11e tudo e proj constru o de 
uma USl te trlc COtll potência 
nominal inin1ma d .000 QuiJowatts. 
consumlnd:J carvio nacional, e a seI 10-
ali1.ada nas adjac c1 do POrto de-
Tubarão, no tnto Santo. 

A emenda e1tadà. sem a.! tar o mértto 
do projeto. ele a po ela da futura 
usina ao total de 300. qullowatts. 

A análise do problema, porém, quan­
do levada a maior profundIdade, da­
perta considerações qu se a.!astam um 
pouco d.aa dlreUtzes do projeto, sem In­
vaUdar a sua finalidade llltima. 

Realmente. hi falta vel d d.1.s-
ponlb1Udade de eneIllaelétrtca na zo-
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na de Tubarão, o grande põrto de mI­
nérios do Esplr1to Santo. Aa lnatalaç6es 
d e pórto consomem um grande volu­
me de energia elétrica, consumo que só 
tende a aumentar mercê do desenvolvi­
mento das atividades Industriais do ter­
minal de minério . 

Por outro lado. é também verdade Que 
ha superprodução de carvão na zona sul 
do Pais, com aproveitamento llm1t.ado. 
A solução proposta pelo projeto para 
concllln.r e ,sas duas s1tuaç~ é par n­
temente Ideal 

Ocorre, entretanto, que também na 
RE'gtão Sul "do País o clt de energia 
eU.tr1ca faz-se enUt, acarretando um 
atraso sensível no seu desenvolvimento 
Industrial. Ao mesmo mpo, o aproVei­
tamento Jntenaivo do nosao potenc:Jal 
hldráuUco est p,roporclQD 8 ndo um su­
uO'Gl&cbl aumento da oferta de ener­
gia trtca a vário setores do Pab ID-

• vadindo regiões d1s ntes, alcançadas, 
agora, pelaB linhas de, transmtssão em 
alta-tensão. 

Essas considerações têm plleaçáo di­
reta na anáUse do projeto em estudo 
Trata-se de dot r um cfntro com gran_ 
de demanda de energia létrica, com 
uma nSina dora termelétr1ca, con­
sumindo carvão nacional. e garantido, 
ao mesmo tempo, o desenvolvimento l0-
cal e o conaumo de grandes estoques de 
carvão. atualmente sem aplIcação. 

Aparece, porém. no curso 'do estudo, 
uma outra solução, a nosso ver, maIs 
econômica e maJs técnica, qual seja, a 
determinação da Inclusão do põrto de 
minérios no program de expansão ime­
diata do sistema elétrico centro-sul e a 
construção de uma usina termelétr1ea 
de 300.000 Kw, em Tubarão. no Estado de 
Santa Catar1na, Just.amente bacia 
carbonUera do aul do PaIs. 

Azo vantagem dessa solução ressaltam 
imediatamente. O aproveitamento, prà­
ttcamente no local de extração do cu­
váo IJAcJonal, implICaria em sens1ve1 

nomJa no transporte e naa operações 
de descarga e estocagem no Esp1rlto 

to, afastando, mclUSlve, o perigo de 
congestionamento no pátio de manobru 
do pôrto .Interrupção no fornecimen­
to regular do carvão, eventualmente pro_ 
vocada por qualquer causa fortutta ao 
longo da extensa lInha de abastecImen­
to Sul-Esptrito Santo. 

Essa solução atender1n com v nta em 
os dois pontos-~have' do projeto; a ba­

da carbonifera do Sul e o pórto d mi-
nérios ido to Santo. 

A primeira veria caeoar o seu carvão. 
tranB10nnando-se, no. local. em energia 
elétrica. ~, o segundo, teri a sua de­
manda de ergia tlsfelta com o re­
cebimento de corrente proveniente do 
s1.stema hJdriullco centro-sul. 

Enl f ce a tals cona1deraçõe$, a Co­
mIssão d naa e Energia, Procurando 
CODSei\l1r UU:1à solução mais econômica 
e possivelmente mais téc.nJca, 6 de pa_ 
l'CC<'r que o ~jeto deve ser aprovado, 
nos têl"DJOl do. aubstit.u vo Que oferece: 

• A N.o 1 (CME) 

(SubsUtutlva) . 
O Oongresso Nac.tonal decreta: 

Ar&. 1.. - A Comissão do P do 
Carvão Nadonal (CPCAN) elaJlonri, 
dentro do prazo de 120 (cento e vipte) 
dias, os estudos e projeto para C9l:lSÇ1;U­
cão de usina termelétrtca, com potên­
ela nomInal de 800.000 Kw ( toa 
mil qulJowatts), conaumindo carvão na-
e1onal, nas ac1jacên do pôrto de Tu-
barão, Estado de Catarina. 
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. ' Art. t.; - As desp com a 
cu lia d presente Lei C01'1'e cmlta 
d dOtaçorçamentár1as 1 fitas no 

• Orçamento-Geral d Uil1io e rer r -
te.s Co do P o do Carvão a­
cional. e ao M'nlstérto das nas e 

erg1 . • 

Art. 3.° - O furtstérlo das 
ergta promoverá, no P 

(cento e vinte) di ,os estud para ln-
. cl ~ prtori ria do Pbrto de Tuua.IliW 

~Ldo do irlto to, no p,rograIXta 
expa o do em trlco centro-

lul do Pais. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em gor 
na data de sua pu caç o, revogadas aa 
d ç6es em contri.rio. 

a das 00 -. em 23 de nov 
brode 19 . - J P t ri Pre-
aidente - D miei ' '. Relator -
J F' - J LeIte. 

PA CER '.0 51 

Da C e Co~uu1çJio e J ça 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

O p te proJ to d lei d term1.na 
q à Co fiO do Plano do C -
clonal <CPCAN) caberá · borar dentro 
-do prazo de 1%0 di os udos e proj to 
pan. d uslna trtea 
com potência nominal m1n1ma de 50 000 

, 
K • consum1ndo ca.rvio nactonal. nas 
.adJ las do P6rto de Tu , -

do do 1r1to Snnto. 

• 

S!io submetld à Comtssão emenda 
t:m~llte Senador leU n de 

Aguiar. e manda onde lê " .• 50.000 
'91", leia- : CId 50 000 a 100 .000 

Kw, no m1nlmo", 'e da bIU-
ti d Com

'
nA0 de e -

lia. Relator o e;m1nente sen dor Domi­
do Oond1m. qu fixa a po normal 
4 300. Kw, 

• 

A Co de CO tuIç e Justiça 
op\.Qa p const1tuc1on lld de 00 am-
bU ·emendn.8 . 

la das ComLssões. an ti de malo de 
1967. - :\Iilton C po Presidente­
Bezerra Neto, Relator - Ant nio Cart 
_ Alo)' io de Carvalb - trô lo Por-
tela - An' . o Balb - Palmeira. 

PA C ",. 517 

Relator Sr. J . Ennírl 

Pretcnd· o presente projeto cons-
trução r.e usina tennelétrtca no Pôrto 
de Tub rão. no do do Espirtto Ban ­
to, com a utlllzação do carvão mineral 
Os parocere emitidos nOl autos tan-
genc1ararr.. todavia, 'lU Co-
mIssão de J tiça, ao mIná-lo, sob 
as 1 ntes de competêne1a. não vis­
lu brou qualqu '" ncoru;~uc1o lldade. 

a Com e Energia enal-
t,ec(nl .. tos que o projeto 

CelTa" oon udo examinar-lhe. 
no rito . as re econO-
mica.s 

Com a devld v nla, somos porque se 
acInre. Inequivocamente. o custo de pro­
duç o de ene.rg1a, pol • sob a d1re­
çáo d CET.FSC, em Santa Catarina. a 
Usin de Caplvarl, oonst.ruida na pr6~ 
priB região das minas, vende o produto 
a 68 cruzeiros velho o Kw/h apesar de 
ser subvenelon d , como foi pela União 
em 1967. com 4 bilhões e 370 m1lhw d 
cruzeiros ,'~lhos. Ora. a energia produ­
zida a éleo combustlvel. consumida na 
m região por lndl1strtas p rtlcula-

• custa 39 cruzeiros velhos o Kw Ih. 
Oon.s1dere- ,ainda, que o projeto prev~ 
o consumo de carvão em Tubarão, loca­
lldade dIstante das us1naI. o que l"f'fi -
t1r1a tnapelkve en P da 
nergla, tornando-a n ~ lnd6strla 

eao érd da . 
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Nec rio 6(' toma. contudo, que o 
MinIstério das Mulas e Energia pro­
nunc1e sóbre a vlab1l1dade econ.ôm1ca 
do empreendimento, que, em cond\&ÕCs 
ideaIs, não poderá, Jamais, ser ret'USD.­
do no valoroso Estado do Espir.to San­
to. Uma 1t'1 dessa naturem não f,ode­
rã de1xar dt' cont '.r, em sua elabora­
çl0. com uma prrvtsão eeonOmica rea­
lista. para Que e evite planta!'. em Ler­
ras esplrlto-santenses, um benelíc10 
apenas de faf'hada, de reperc-ussão ne­
gat!Tll no de3envolvtmento da laborio-

unidade da 1e-deraçúo. 

Merecem ser medItado, aind.l, no 
Quadro da.s comparações, que os reato­
r s l"ucleares de enerma atômica pro­
d'lteM o qullowa+t/hura n 11 cTUZt"lro 
velhos. 

bem mudada uuuzação do carvãO 
nacional, mineral. 

SalIente-se. ainda, que, no Pala, as in­
dústrias siderúrgiCas e metal~ p-
gam energia a preços meno que as 
indústrias outras. em geral. e, de-
rada uma produção de energia a preço 
1n8uportável •. náo dIv1sarà po b1l1-
dade de d nvolvtmento do p UI si­
derúrgico e m talúrgico no Estad onde 
se implanta tal Upo de USina. 

Assim, a audIênel ao Mln1sté ...... ··......t ... -­

Minas e EneIgta será provid neia de 
transcendental lmportAncla para. orien­
taçao do Senado da ~ÚbUCL 

Sala das ComJ.ssões, em 6 de junllO de 
1967 - .\qemlro de Figueir 0, Presi­
dente - Jos.é EmlÍrio, Relator Ma­
noel Vlllaça - J • Leite - João Cleo­
fas - Le:t.ndro l\Iaclel - Fernando Cor-

Para que melhor se ent~nd o exem­
plo da CE'LESC, que conta, em tudo por ria - Oscar Passos. 

VOTO EM SEPARADO 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

tudo, com a colaboração do Oov~mo 
Federal. toma-se oportunn. a referen­
ela ao progmma de Investimento Pú­
bUco, do M.r.isterlo do Plane'am"nto.. O projeto de lei ora em exame n~ta 
elaborado em 1966. que previa o rUL to ComIssão, de inlriatlva do eminente Se­
de 15 bilhôcs de C'nlzclros IlllUgos (. Cf')n- nador Eurico ende, drterm1na que à 
clusão du obr da segunda unidade Co do Plano do Carvão Nacional 
geradora da Termel~trtca de Caplvar1. (OPCl\N), dentro de 120 dlâs. caberá a 
Da previsão. até 1965, Já se tinha gn.sto, elaboração de projeto e estudos dest1na­
para geração de t'nergia, 13 bUhôes, 135 doi à construção de usina termelétnca 
milhões de cruulros velhos; dos 5 bi- com 'POtêncIa nornlnal m1n1m de 50.000 
lhÓ(>!i e 600 milhões prE:v1stos para a Kw (cinQüenta mil QUllowaUs), consu­
tzammissão. Já se tlnhn gasto 1 bilhão ~do carvio nacional. nas adJacêne1&l 
e 615 milhões de cruzeiros anU~, com 'do Pôrto de Tubarão, no Estado do Es ... 
a previsão de investimento de 3 bilhões, p1r1to Santo. 
975 milhões paro Sf'f realizado em 66/6'1. Estabelece o art. 2 o Que as despesas 
E. conforme se mencionou, o Orça- decorrentes da execução de~ provt­
mento dn União c~ nslgnou a verba para d nelas correrão à conta de dotaç6cs 
n CELESC de 4 bilhões e 370 milhões de orçamentárlaB consignada.a no Orça­
cruzeiros velhos mento da União à referida Comlswo do 

Aa cOmldt"ra"ões em tômo do aU%1-
Uo à caplvari são feitas. apenas. para 
que se conclua que nec ta ser muito 

Plano do Carvão Na.clonal. 
Ao JusUficá-la, declara o autor da 

proposição que a Lei n.o 8.860110, que 
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dIspõe aôbre O' plano do earvio mineral, 
preceItua que ao CPCAN compete pr0-
mova o fomento. proleto, construçio, 
operação ou ampliação de usinas ter­
melétrteaa que utilIZem carvão na.c1onal 

Funda-se, ainda. o projeto neste mes­
mo diploma legal, ao prever a obrigato­
riedade da consignação anual. na Lei 

de Meloa, durante um deeênlo, de do­
taç6es 'Para aquela ComIssão. a fim de 
realizar os re!e11dos objetivos. não po­
d ndo. em nenhum easo. as lmportân­
ela! destinadas serem tntertol'e! a 1.5% 
do montante das rendaS tributárias pre­
v1ataa na proposta orçamentárt . 

O aspecto da conveniência da propo­
sição foI, igualmente, amplamente ana­

lLsado 

Apree1ando-a, a Com áo de Constl­
t.u1çio e Justiça ressaltou o partieulnr 
de o projeto não atentar contra qual­
quer preceito constitucional, ''mesmo 
com D advento do Ato Institucional". 

Por sua vez. ComJss§.o de Mlnaa e 
Bnerg1a, "considerando os eleY doa pro­

pósltoa que o projeto encerratJ
, mani­

festo -6e, também. pela sua aprovaçA,o. 

Em parecer prolatado em 29 e março 
de 1968, esta ComIssão li teve oportuni­
dade de preclar favornvelmente a ma­

téria. 

Volta ela agora ao seu reexame. em 
virtude de emenda oferecida pelo ex­
Senador Jefferson de Agu1ar, ao art. 10, 
determinnndo Que se eleve de 50.000 Kw 
a 300 000 Kw, no minlmo, a poténcla no­
mln 1 com que deverá ser dotndn a re­
ferida "slna. 

A Oom'pfo de Mnll ao 
examtna.r o m6t1to ~ , propOa 

uma mda lUbltttutlva Intep'al ao 
projeto. qual oterece .IOluçlo 

ma'a econ6m'ca e mala téen'ca. 

Pela· propoa1çlo ~uele Orgão técnico, 
a potência nomInal da l1s'na eri flxa­
d em 300.000 (trezentos m11 qul­
lowatta), ao Invés de oacUar entre 50.000 
a 300.000 K , devendo, ainda, correr as 
despesas destinadas ao atendImento das 
bras à conta das dotações orçamentá­

rias consignadaa tanto ao OPOAN c0-
mo ao M1n!sté1'1o dai MJnaa e Energia. 

O art. 3.° do substItutivo da Oomta­
são de Minas e Energia prescreve que 
aquela. &cr ria ttc com a tnc 
bêncla d promov • dentro di 120 dlaa, 
os estudos para Inclusão, em caráter 
priorltá.rto, do Pôrto de Tubario, no 
programa de expansão do mtema elé­
trico centro-Iul do Pala. 

Tais provtdên , a nosso ver, do ri-
~ente técnicas e melhor J-

• 
tam nos plano • estudos e programas- a 
cargo do M1~r1o dai MInas e Ener­
gia. 

Em M!U aspecto financeiro. nada hA 
a opor 0.0 projeto, entendendo mesmo 
esta Comlssll.o que os resultados econô­
micos e financeiros, que certamente ad­
virão do tunc1~namento daquela usina 
termelétrtca, quer para 8.8 futuras ln1-

dativas IOvemamental!, quer para os 
empreendimentos da 1n1el tlva privada. 
serão altamente compensadores, uma 
vez Que eontrlbu1rão decls1T&IJ1ente pa­
ra o mator d senvo1v1mento do potencial 
energético de vasta zona do território 
nacional. 

o { 
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Em t ce do exposto, a de 
Finanças é d optnHio que o projeto d -
ve ser aprov do, noa têrmOS do 8ubstt­
t Uvo da douta Com!SÜo de Minai e 

Energia. 
Sala das ComIssões, em 30 de maio 

de 1967. -- Ad lpbo Franco, Relator. 

PA aR .·518 

Da Com - o de FiDanças 

1\C11Z!;toT: Sr. A lp Franco 

O presente proj to volta ao estudo 
d Comissão, depois de atendida, pe­

lo Ministério da.s Minas e Enefila, di­
I1g nela requerida pelo ilustre Senador 

José Erm1r1o, viaando 1& obter esellarec1 
mentes Qut, na e, orientem a dec1-

s5.o do Senado, em unto de tamanha 

lmportAnc1a. 

O M1n1stérto das MInu e Energia ma­
n11 t voràvelmente ao proJeto, 
nos têrmos da emenda substltutiva ofe'" 

redd3. pela Comissão de Mlnaa e Ener­

gia, aditando, n plWO, as seguinte5 

consIderações . 

... ) o projeto em causa atende aoa 
principias gerais da política de 
desenvolvtmento do carvão na­
cional; 

b) a Emenda Sub&tttuUva (CME-!), 
apresentada pela Conl'uio ele 

• Mln e Enerata do Senado, pa-

rece-noa meta lclentulcada com 
a programaçi.o e tan­
to para a rqlio centro-su1, DO 
que conceme ao abaltecJmento 
do POrto ele Tubario. mado 40 

-
I 
I 

Esplrito Santo. como no progra­
ma de ampliação da U na a 
SOTELCA, loeallzada naa ad­

jac nelas da cidade de T'\lba-
rio, Estado de Santa Cal.RrlnK ; 

(' ) a potência prevista de ! .000 

Qullowatts é um pouco 
rior " ampl1açlo ora cogitada 
de 150 Qullow tts, passa odo 

SQTELCA de 100 Kw 250 

Kw. mas pode ser cons1d~.QB 
como um objetivo a er at -
do em etapa posterior; 

4) o orçamento da Comissão do 

Plano do carvão Nacional. P -
ra 1968, conforme sugestão en­
caminhada ao Mlnlatério do 
Planejamento, já con&1dera o 
correspondente para o ano res­
pectivo. com base no programa 
de obl'M, de execução trienal: 

e) as demala eonsideraç6es da re­
terid Emenda n.O 1 (CME) -

aubsututt - do inteiramente 
procedenteS, a. única re!:sal 

va d.e qu o 'Pôrto de TUbari.o 
está localizado no Eltado do JI:a­

pirito Santo, e não no Es1a4o de 
• Santa C3\.artna, contonne cons­

tou ao final 40 reter1d.o art. 1.0. 
da Emenda n.o 1 " 

• encontra deTidamente esclarectda pa­
ra obter Julgamento do do, e aten­
dendo a 9ue as -razões de ordem técni­
ca amparam a pronc1êndacoDJtallte 
do projeto, conforme salienta. • 

( 



.. . 
I 

• • 

-7-

.,,.. çlo lntereaada do Poder ExecuUvo, -1_ LeIte - UM de «ee - F.­
• ... 0 Oorrêa - 8.. Sá. 

• 

1 oplnamOl pela .lUa aprovaçlo, do ponto 
de T1ata espee1fico delta Oom'salo, DOI 

têrmOl da Emenda Substitutiva n.0 1 
(CME), e com o I gu1nte reparo de reda­

ção: ao art. 1.°. ond ae l' do de 
Santa Catarina", le1a-se "'Estado do 

plrito Santo". 

~Ui d Comissões, em 9 de gOsto de 
1 7. - Arremlro de Fira o, PresI­
dente - A Ipho Fran • Relator - Jo-

sé Ennirio (contra) - P Qu -

lOS - na N to - VlIJaça 

- CI m1r MilI - Leandro dei 

EMENDA D PLENARIO 

A art. 1.0 

Onde ae ~: 
"50.000 E", 

le1a- e: 
" ... de 50.000 Xw a 300. 
mln'mo •.. " 

Xw, no 

Sala das Seas6es. 22 de abril d 19Ge. 
- lef' ti Aplar. 

PubUcac10I no D.C.N. (8eçIo Jl) de 11-1-11 • 

SerYIço OriJlco do Senado l'tIderal - BruIlla - 1861 

'IOfJ11/17 
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